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CONVÊNIO DE P TICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO
GRANDE DO PIAUÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PI-22053/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP }0.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ, com sede na Av. José Elpinio Ramos, nO69, Campo Grande
do Piaui-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador EDSON OSCAR DE OLIVEIRA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei fi.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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à utilização no PROGRAMA
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASALEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASALEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manútenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV-

• V-

VI-

VII-

VIII -

-indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravàvel) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
-acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INfERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
'parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASALEGISLATIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

{lSl/;i;?
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45 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia antorização do ÓRGÃo'EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinarã novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fIns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO ,DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifIcação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla .defesa;

m - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos gelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes frrrnam o presente instmmento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,020 de ~ de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~Victor Guimaraes Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

ff-L~~~
Vereador Edson Oscar de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande do
Piauí

Representante da Câmara Municipal de Campo
Grande do Piaui O
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Campo
Grande do Piauí:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

('b9)l.flG.OO f?ç

{)6R.G4IJtP~ í<J?) Q;6. ClO.25'

A,/;;xi,{f,41l '</;OAA. 71)~N;.00 9~
treinamento

[ ] atestar instalação

treinamento

!XI atestar instalação
treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

DNão g]
~ão O

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgéncia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70J 65-900.

5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim
{}j~ ~ d "'/-/'.
Edson Oscar de Oliveir~

Câmara Municipal de Campo Grande do Piaui

t7M OP 610 ,€:/J/€ ~e. "iJ c...,Md ~s r~;;r .Ad LÁQt:7 £7A. MA
lfjJ!iiJAV . .¥'X~ tPA ,<.«'TA (?eZfJZt<A. Y€' 9Z c.<i ••...TIlP'

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim



GGlS-tê p... 33'> €~Clf'a
te ol<~

("'timam Municipal de Cllmpo Grande do Piauí
I!:stado: PIAU í DAT\ : OS j IJS 2004

IVANILDO POLICARPO DE OliVeIRA

Assistência T~cnica
Empresa:
,IR INFORM,\TICA

Técnico:
ROG~RI()

DfJl:i/Tdt'fünt' Conlcrcial:

{'li( iHü.'TUl'ompütudor 'oY:Idnm '\DP500A2óOZ
r CNPJ 04.293,01210001.02 ,

•

11\034 70~027

62783RO

Dli7.24300024!

1. Dados dos equipamentos recchidos:

;\um. Scrh.' i"ionÍtm-:

Num. S('rit'l\ludt'm:

Num. Série ;\'Ti('t'o:

•
!'hwl; Série "'t'bcllm:

Num. S~dL:RO\I(n:

CS 105Çi43S5J070o' I

R rJ lO! 3900')956
Eillitl\hili',Md•.u. Fnt:'rm.ax HI(lII\\: 4YIA4(J5232J7

2. Foi realizada unlã nova illstalnç.ão da Jnáquinu utHizundo os CUs clt:' n:o;:up~nlçúücnvh;dos?

• 3. A \VC"be,anlfoi in~ta!adà c cunfigur~da coru sucesso?

SL\l!:-;Ao 51\1

4. Foi I\'linistrado eUl-VI de 3 horas? ''£m ClISOde SI\I no campo anterior, an-Howu um ,'ollccito.

SIM! 1'1'\0 SIM C\luito Bom, Bom. ){~"gulm.. Ruim} no\:i.

Obser\'l.u;ões:
Todos os J::qujpamcntc!~ FOr:üH lnswladc':; e-Estão cm Perfeito FunC-lOnanlento
013S: () EqLliparnCnhJ t~,it~stado li InICrnd ror U1TIprovedor da J R lnformatici~ ficou OK.núCi
existe internet ainda na C~h:nar~L

",C.aloque nêSi€l campo todas as inklnnaço€s que você acho"? importante citar sobre as dificuldEldClS eí1contr:3das c r8,:,pe:t,:::, CB :f1stalação
efetuada e/ou con.diçóêS fuwras dê fut~(;ionalTlent0 do arnbion1e )

Declaro ter recebido em perfeitas condiçóes de funcionamento, os equipamentos acima especificac,c,,,Data
O I 08 I 2004 .. -;--. • / o'"), . '.00 ,._ 5_ ._. __ ASSInatura ! i./al1/.Á./LO ;::.c.~...it.Gi-V!.AJ(/ t'-L~ L'j./;JJ,~~\--(\ _-~===~ r '"

lamiHil MiJnJlilial. de Ü\lI'l(Ji) Gr;J!'tl~t"dI) Pi311
. :t?'i'"

__ ~_o._~~_. _
Ivanildo Policarpo 00 O!lveira

CPF 895.919_173-68
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
ElT)préstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
. decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~lr,~, ih:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande do Piauí
Av. José Elpínio Ramos, n° 69
Campo Grande do Piauí - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campo
Grande do Piauí
Av. José Elpinío Ramos, nO69
Campo Grande do Piauí - PI
64578-000
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~ ~.t("
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÀO EXPEDIDOR

UF PAIs I PAYS

J
NATUREZADO ENVIO I NATURE DE l'ENVOI
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114 x 186 mm
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ENDEREÇO PARA I

CIDADE I LOCALI~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

BRASil
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